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OFiCIO/PROPLAN/SEMSA NO O1 2Ol201 8

À
DIRETORIA DE COMPRAS - DICOM/JURiDICO

ILMO SENHOR DIRETOR

JOELSON DE AGUIAR

Assunto: Justificativa de Aditivo para prorrogar o prazo de vigência ao Conlrato sob no

20180009.

Senhor Diretor

O referido contrato tem seu prazo de vigência por 02 (dois) meses, sendo

que se encerrar em '1 2 de marco de 2018.

EntÍetanto, será necessária a elaboração de um 30 termo adrtlvo de

proÍrogação de prazo, tendo em vista que o contrato em questào está com problemas

operacionai§ em sua execuçâo, sendo que deverá ser resolvido dentro do prazo de vigência

Assim sendo, levando em consideração que o Estado prorÍogou o pÍazo de

execução o aditivo de prorrogação de prazo do contrato em questáo estará devidamente

amparadopeloProgramadeEstratégiadosProcedimentosCirúrgicosEIetivos'

Ademais o pagamento da verba destinada ao Município de ltaituba

através da Portaria sAS/MS sob no 1188 de 11t0712017 c/c a Resolução clB/PA sob no 62

de 2oto6t2o17, somente será paga, mediante a regularizaçáo e processamento das APAC -
Autorização de Procedamento Ambulatorial, sendo que o contrato deverá estar em vrgêncra

para que a EmpÍesa possa receber pelos serviços prestados

Que, apesar de não ser o íundamento deste expediente mas não é

demais dizer que sob o ponto de vista legal o §2o do art. 5

possibilidade de prorrogação de prazo, desde que lustiÍrcada

autoridade competente senáo vejamos:

por

Lei 8 666/93 prevê a

to e autonzada ela

Av.MarechalRondon,s/n-BairroBoaEsperança-Teletàx:(93)3518-2002CEP:68181-0l0llailubir
- E-nrail: setn sa@, itaituba.oa.sov.br i iarnax.orado@itaituba.pa.gov.br

Honrado em cumprimenta-lo. venho através do presente, justificar a

confecção de um Termo Aditivo ao contrato sob no 20180009, formalizado entre o FUNDO

MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAITUBA e a Empresa LB GUERREIRO NETO-ÍUE, que tem

como objeto a contratação de uma empresa especializada em atividades médrcas

ambulatoriais, com recursos paÍa a rcaltzaçào de procedimentos cirúrgacos OftalmolÓgicos

para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de ltaituba.
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TERMO DE C IÊNCIA E CON CORDÂNCIA

Eu'LBGUERRE|RoNETo-ME,inscritanoCNPJsobno21,111.40,1/0001-

99, com sede à Av Ruy Barbosa, 2935, Apto 403' Liberdade no municÍpio de

Santarém/Pa, CEP 68,040.000, neste ato representada pe|o Sr LUIZ BACELAR

GUERREIRO NETO, inscrito no CPF sob no 833 107 622-20' na qualidade de

Prestadora de Serviços descritos no Contrato sob no 20180009' formaltzado com o

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITAITUBA estou ciente que será necessarro a

elaboração de um TERCEIRO TERI/O ADITIVO ao contrato em questão para que

seja garantida a Prestação dos Serviços, por igual periodo ou seja por mais 02 (do s)

meses, já que ambas as partes, manifestam interesse em continuar com a vigência do

Contrato

Que, em acerto com representante legal do Fundo Municipal de Saúde de

Itaituba, Sr. lamax Prado Custódio, concordo que resta um saldo remanescente' tendo

em vista que o valor total original contratado era o equivalente a R$ - 64 300'00

(sessenta e quatro mil e trezentos reais), para a ContrataÇão de uma empresa

especializadaematividadesmedicas'ambulatorlais,comrecursosparaarea|ização

de procedimentos cirúrgicos Oftalmológicos para atender as necessidades do Fundo

Municipal de Saúde de ltaituba.

Por ser expressão de verdade e para que produza os efettos legais firmo e

assino o presente Termo de Concordância

Itaituba, 2 de julho de 2018

)rfr
LB GUERREIRO NETO .IVIE

LUIZ BARCELAR GUERREIRO NETO
RePresentante Legal
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